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PROJETO DE LEIN.o 5 3 » DE 1999.

Dispõe sobre a criação de Loteria da Segurança Pública no

Estado de São Paulo, e dá outras providências.

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir na

Loteria Estadual de São Paulo, a “Loteria da Segurança Pública”, com sede

em São Paulo, a ser explorada e administrada pelo Estado, através da

Nossa Caixa-Nosso Banco S/A .

Art. 2.o -O resultado líquido dos serviços da “Loteria da

Segurança Pública” será creditado em fundo de emergência da Secretaria

de Segurança Pública no mês subsequente ao mês da extração.

Art. 3o -Os recursos a que se refere esta lei, serão

necessariamente destinados à aquisição de equipamentos, viaturas,

construção e manutenção de unidades, bem como auxílio funeral à família

de Agentes de Segurança mortos em defesa do cidadão.

Art. 4o -Fica criado o Conselho de Orientação e Fiscalização

do Fundo de Emergência de Segurança Pública.

8 único - Os prêmios cujos pagamentos estiverem

prescritos ou não forem reclamados serão revertidos para o Fundo de

Emergência de Segurança.

E Art. 5o -As despesas decorrentes desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento

vigente.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta

lei no prazo de 90 (noventa ) dias após sua publicação. Ra N- 
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JUSTIFICATIVA

O campo funcional da Secretaria de Segurança Pública,

apresenta quadro bastante deficitário no aspecto, equipamentos,

instalações, treinamento e pessoal.

Fatos diariamente ocorridos, e fartamente noticiados pela

imprensa, demonstram esse quadro tão precário.

As notícias demonstram que a criminalidade cresce dia a dia,

dado o escasso investimento do Governo Estadual na Segurança Pública.

Isso tudo leva o pânico e desconforto,às famílias paulistas

em razão da frágil segurança oferecida pelo Estado.

A população está a beira do caos social, e as razões expostas

parecem mais que suficientes para que o projeto em questão seja aprovado

nesta Casa.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do aftigo

148, da IX Gonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos |dias

correspondentes às 36o a 40o Sessões Ordinárias (de

07 a 13/05/9P), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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